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1.º Vogal Efetivo — Ana Cristina Fonseca Silva Rigueiro, Coorde-
nadora da Área de Arquivo, Documentação e Publicações dos Serviços 
Centrais da Universidade de Lisboa;

2.º Vogal Efetivo — Cândida Eunice Saraiva Machado, Técnica Su-
perior do Departamento de Recursos Humanos dos Serviços Centrais 
da Universidade de Lisboa;

1.º Vogal Suplente — Marta Maria Gonçalves Bilreiro Fialho No-
gueira, Coordenadora do Núcleo de Arquivo e Expediente da Área 
de Arquivo, Documentação e Publicações dos Serviços Centrais da 
Universidade de Lisboa;

2.º Vogal Suplente — Filipa Alexandra Godinho Dias, Técnica Su-
perior do Departamento de Recursos Humanos dos Serviços Centrais 
da Universidade de Lisboa.

O presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

23.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será pu-
blicitada em local visível e público dos Serviços Centrais da Univer-
sidade de Lisboa, sitos no Edifício da Reitoria da Universidade de 
Lisboa — Alameda da Universidade, 1649 -004 Lisboa e colocada no 
Portal da Universidade de Lisboa em www.ulisboa.pt.

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Escola Superior de Ciências Empresariais

Despacho n.º 6354/2017
Nos termos do n.º 2 do artigo 23.º dos Estatutos da Escola Superior 

de Ciências Empresariais de Setúbal do Instituto Politécnico de Setúbal, 
homologados pelo Despacho n.º 26797/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 239, de 11 de dezembro, nomeio como Subdi-
retores da Escola Superior de Ciências Empresariais de Setúbal, Pedro 
Nuno Coelho Palhão Bicho Pardal e João Miguel Lemos Chasqueira 
Nabais, professores adjuntos desta escola.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 30 de maio de 2017.
3 de julho de 2017. — A Diretora, Boguslawa Barszczak Sardinha.

310608476 

23.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

23.3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à presente 
publicação, a partir da data da publicação (no Diário da República), 
na página eletrónica da Universidade de Lisboa e por extrato, no prazo 
máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal de ex-
pansão nacional.

30 de junho de 2017. — A Administradora da Universidade de Lisboa, 
Ana Maduro.

310608451 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.

Aviso n.º 8197/2017

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal 
médico para vaga preferencial na categoria de assistente hospi-
talar, na especialidade de medicina interna da carreira médica 
hospitalar.

Nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, faz -se público que, nos termos da 
deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do 
Algarve, E. P. E., datada de 18 de abril de 2017, encontra -se aberto, 
pelo prazo de 5 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento simplificado de recruta-
mento médico, para a categoria de Assistente Hospitalar da carreira 
médica, para celebração de contrato individual de trabalho por tempo 
indeterminado, tendo em vista a ocupação de (1) posto de trabalho, na 
área de Medicina Interna.

1 — Requisitos de admissão: Podem candidatar -se ao procedimento 
simplificado aberto pelo presente aviso os médicos detentores do grau 
de especialista das área de Medicina Interna, que tenham concluído o 
respetivo internato médico e que tenham ocupado vaga preferencial 
atribuída ao Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., nos termos do dis-
posto no artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, 
introduzido pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, que de-
termina que os médicos colocados em vagas preferenciais assumem 
a obrigação de, após a conclusão do internato, exercerem funções no 
estabelecimento ou serviço onde se verificou a necessidade que deu lugar 
à vaga preferencial, por um período igual ao do respetivo programa de 
formação médica, incluindo repetições e que ainda não se encontrem 
vinculados por tempo indeterminado a serviços ou estabelecimentos do 
Serviço Nacional de Saúde.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas: Cinco dias úteis, con-
tados a partir do dia seguinte à publicação do presente aviso no Diário 
da República, considerando a manifesta carência de pessoal médico na 
especialidade em referência.

3 — Método de seleção: O método de seleção tem por base o resultado 
da prova de avaliação final do internato médico e de uma entrevista de 
seleção a realizar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro.

As atas das reuniões dos júris no qual foram definidas a ponderação 
dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

4 — Caracterização do posto de trabalho: Ao posto de trabalho, cuja 
ocupação aqui se pretende, corresponde o conteúdo funcional estabe-
lecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, e 
na cláusula 10.ª do acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos, com as 
especificações constantes do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de agosto, introduzido pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de 
fevereiro.

5 — Remuneração: A remuneração base mensal ilíquida corresponde 
o valor de 2.746,24 € (dois mil setecentos e quarenta e seis euros e vinte 
e quatro cêntimos) no regime de tempo completo de 40 horas semanais.

No caso das especialidades carenciadas definidas pelo Despacho 
n.º 1788 -B/2017, de 27 de fevereiro, à remuneração base acresce o 
incentivo para colocação definido pelo Decreto -Lei n.º 101/2015, de 4 
de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 15/2017, 
de 27 de janeiro.

6 — Local de trabalho: Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., com 
sede na Rua Leão Penedo, 8000 -386 Faro, podendo o exercício das 
funções ser desenvolvido em qualquer uma das unidades que integram 
o Centro Hospitalar, bem como em outras instituições com as quais o 
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mesmo tenha de articular a prestação de cuidados médicos, em termos 
a definir com a Direção Clínica.

7 — Prazo de validade: O procedimento de recrutamento simplificado 
aberto pelo presente aviso é válido para a ocupação dos postos de trabalho 
acima enunciados, terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável: O procedimento de recrutamento simpli-
ficado aberto pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 do 
artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis 
por remissão do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de 
fevereiro, pelo disposto no acordo coletivo de trabalho, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a 
Federação Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedimento 
concursal de recrutamento para o posto de trabalho da carreira médica, na 
sua versão atualizada, e pelo Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, 
e Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Horário de trabalho: O período normal de trabalho é de 40 horas 
semanais.

10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar do Algarve, E. P. E., podendo ser entregues diretamente nas 
suas instalações, sitas na Rua Leão Penedo, 8000 -386 Faro, no período 
compreendido entre as 8h30 e as 17h00, ou remetidas pelo correio 
para a mesma morada, em correio registado e com aviso de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado civil, naturalidade, nú-

mero e validade do cartão do cidadão/bilhete de identidade, número de 
contribuinte, número de identificação da segurança social, residência, 
código postal, endereço eletrónico e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso e da especialidade a que se candidata, 

o número, data e página do Diário da República onde se encontra 
publicado o aviso;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização;

e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-
contra a exercer funções;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 
ao procedimento de recrutamento, bem como endereço eletrónico para 
notificações.

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita do concurso, com indicação do resul-
tado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato 
médico;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Três exemplares do curriculum vitae, elaborado em modelo euro-

peu, num total máximo de 10 páginas, assinado e rubricado.

Considerando que a emissão dos documentos referidos nas alíneas a) 
e b) depende de entidades externas, esses documentos podem ser entre-
gues nos vinte dias úteis subsequentes à publicação do presente aviso, e 
sempre antes da celebração do contrato individual de trabalho, desde que 
o candidato declare no requerimento de candidatura, sob compromisso 
de honra, qual a situação precisa em que se encontra no que se refere à 
inscrição na Ordem dos Médicos e que se compromete a entregar esses 
documentos no prazo suplementar facultado.

11 — Composição e identificação do Júri: O Júri do presente pro-
cedimento de recrutamento simplificado terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Armindo José da Silva Figueiredo, Assistente Gra-
duado de Medicina Interna, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

Vogais Efetivos:
1.º Dr.ª Isabel Sá Pimenta de Castro, Assistente Graduada de Medi-

cina Interna, do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., que substituirá 
o presidente nas suas ausências ou impedimentos.

2.º Dr.ª Catarina Miguel Hilário Mendonça Peixe, Assistente Graduada 
de Medicina Interna, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

Vogais Suplentes:
1.º Dr. João Manuel Gonçalves Estevens, Assistente de Medicina 

Interna, Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.
2.º Dr.ª Raquel Godinho Borges Pinho, Assistente de Medicina Interna, 

Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

12 — Dispensa de audiência prévia: Nos termos do disposto na cláu-
sula 20.ª-A do acordo coletivo de trabalho, considera -se que o presente 

procedimento concursal é urgente, não havendo lugar a audiência prévia 
dos interessados.

13 — Entrevista: Após a entrega da candidatura, e cumpridos os 
requisitos de admissão, a entrevista será realizada nos cinco dias úteis 
subsequentes, após notificação ao interessado por correio eletrónico.

14 — A lista de classificação e ordenação final dos candidatos, após 
homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República.

22 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Joaquim Ramalho.

310606345 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Aviso n.º 8198/2017

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal 
médico, para preenchimento de um posto de trabalho, para 
a categoria de Assistente Hospitalar, com a especialidade de 
Radiologia, da carreira especial médica hospitalar.
Nos termos dos n.º 5 a 7 e 13 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, faz -se público que, por 
deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde 
de Castelo Branco, E. P. E., datada de 27 de maio de 2017, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento simplificado de 
recrutamento médico, para a categoria de Assistente Hospitalar, com a 
especialidade de Radiologia da carreira especial médica, para celebração 
de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado, tendo em 
vista a ocupação de um posto de trabalho.

O presente procedimento simplificado, destina -se aos médicos que 
tenham sido colocados na ULSCB, EPE, em vaga protocolada, da espe-
cialidade de Radiologia, com início em 1 de janeiro de 2012.

1 — Requisitos de admissão:
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista da área de 
Radiologia, que tenham concluído o respetivo internato médico e que 
tenham ocupado vaga preferencial atribuída à Unidade Local de Saúde 
de Castelo Branco, E. P. E., nos termos do disposto no artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, introduzido pelo Decreto -Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, que determina que os médicos coloca-
dos em vagas preferenciais assumem a obrigação de, após a conclusão 
do internato, exercerem funções no estabelecimento ou serviço onde 
se verificou a necessidade que deu lugar à vaga preferencial, por um 
período igual ao do respetivo programa de formação médica, incluindo 
repetições.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas:
Dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte à publicação do 

presente aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção:
O método de seleção tem por base o resultado da prova de avalia-

ção final do internato médico e de uma entrevista de seleção a reali-
zar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

As atas das reuniões do júri no qual foram definidas a ponderação 
dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

4 — Caracterização do posto de trabalho:
Ao posto de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto e artigo 7.º -A aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.

5 — Remuneração:
A remuneração base mensal ilíquida corresponde o valor de 2.746,24 

(euros) (dois mil setecentos e quarenta e seis euros e vinte e quatro 
cêntimos) no regime de tempo completo de 40 horas semanais.

6 — Local de trabalho:
Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., com sede na 

Avenida Pedro Álvares Cabral, 6 000 — 085 Castelo Branco, podendo 
o exercício das respetivas atividades ser desenvolvido em qualquer uma 
das unidades que integram a ULS, bem como noutras Instituições com 
as quais o mesmo tenha ou venha a celebrar acordos ou protocolos de 
colaboração.

7 — Prazo de validade:
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso é válido para a ocupação do posto de trabalho acima enunciado, 
terminando com o seu preenchimento.


